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CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2025 

 

O Município de Poções- BA comunica a abertura da CHAMADA PUBLICA Nº 015/2025- PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 336/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 

FORNECIMENTO DE VEÍCULO COM ESCADA GIRATÓRIA (POTENCIAL DE 15 METROS) E 

ESCADA EXTENSIVA (POTENCIAL DE 7,20 METROS) E MANUTENÇÃO MECÂNICA E/OU 

MANUAL, e demais condições descritas no edital e em seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 006 de 08 de janeiro de 2024. INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: A 

partir das 07:00 horas do dia 18/12/2025.TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO: Nos termos do art. 79, 

parágrafo único, inciso I e III, da Lei Federal n° 14.133/2021, o credenciamento ficará aberto por prazo 

indeterminado, disponível para ingresso dos interessados a qualquer momento. Informações através do e-mail 

licitacaopocoes2021@gmail.com ou envio dos documentos para o setor de licitação no endereço: Praça da 

Bandeira, 02, Centro – Poções – Bahia.  
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EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2025 

 

O MUNICÍPIO DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº14.242.200/0001-65 com sede 

na Praça da Bandeira, 02, Centro – Poções – Bahia, representado pela prefeita municipal, a Srª. Irenilda Cunha 

de Magalhães, no uso de suas prerrogativas legais, torna público para conhecimento de quantos possam se 

interessar que está aberto o CREDENCIAMENTO, OBJETIVANDO CREDENCIAMENTO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO COM 

ESCADA GIRATÓRIA (POTENCIAL DE 15 METROS) E ESCADA EXTENSIVA (POTENCIAL DE 

7,20 METROS) E MANUTENÇÃO MECÂNICA E/OU MANUAL, e demais condições descritas no edital 

e em seus anexos, nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I e III, da Lei Federal n° 14.133/2021 

 

INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: A partir das 08:00 horas do dia 18/12/2025 

 

DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: o Edital está disponível na íntegra no endereço eletrônico do 

Portal do Município de Poções (https://sai.io.org.br/ba/pocoes/Site/DiarioOficial) e no Portal Nacional de 

Compras Públicas ( https://pncp.gov.br/app/editais). 

TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO: Nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal n° 

14.133/2021, o credenciamento ficará aberto por prazo indeterminado, disponível para ingresso dos 

interessados a qualquer momento. 

 

LOCAL PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: através do e- 
mail  compraspmp65@gmail.com ou envio dos documentos para o Departamento de Compras no endereço: 

Rua Fernando Antônio Schettini, n° 31, centro, Poções – Ba. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Licitações de 

2ª a 6ª feira, das 08h00min às 12h00min, na Praça da Bandeira, 02, Centro – Poções – Bahia  ou pelo e-mail: 

licitacaopocoes2021@gmail.com. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Conforme item 15, deste instrumento de convocação, os interessados têm até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame, para impugnar ou solicitar esclarecimentos deste Edital, por irregularidade na aplicação 

da Lei 14.133 de 2021 e do Decreto Municipal nº 006, de 08 de janeiro de 2024. Só após esse prazo legal, dar-

se-á início a recepção dos documentos para o credenciamento a partir do dia 18/12/2025. 

 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

endereço eletrônico no link de licitações endereço eletrônico no link de licitações 

(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1) e através do Diário Oficial do 

Município endereço eletrônico no link de licitações (https://sai.io.org.br/ba/pocoes/Site/DiarioOficial/). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente edital de credenciamento é CREDENCIAMENTO, OBJETIVANDO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO COM 

ESCADA GIRATÓRIA (POTENCIAL DE 15 METROS) E ESCADA EXTENSIVA (POTENCIAL DE 

7,20 METROS) E MANUTENÇÃO MECÂNICA E/OU MANUAL, de acordo com o Anexo I do presente 

Edital. 

1.2. As especificações e demais condições do CREDENCIAMENTO constam dos Anexos a este Edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

 

mailto:%20licitacaopocoes2021@gmail.com
mailto:itacare.licitacoes@gmail.com
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2. DO ACESSO 

2.1. O acesso ao credenciamento é livre a todos os interessados (jurídica) que comprovem possuir os requisitos 

necessários à execução dos serviços, por meio da apresentação dos documentos listados no presente edital a 

partir da data de sua publicação. 

2.2. Este Credenciamento ficará aberto, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados. 

2.3. A Comissão Especial de Credenciamento, reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

2.4. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou 

estabelecidos em lei. 

2.5. Nos casos omissos, agente de contratação, considerará como prazo de validadeaceitável o de 90 (noventa) 

dias contados da data de sua emissão. 

 

3. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos ao presente Edital de Credenciamento por eventuais 

omissões ou dubiedades, a qualquer momento após a publicação do seu aviso, via e-mail. 

 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Este Edital estará vigente por período indeterminado, até disposição em sentido contrário a ser 

determinada pela autoridade competente.  

4.2. Este Edital poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por 

motivos de conveniência e oportunidade da administração. 

4.3. A revogação ou anulação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos meios 

empregados ao tempo de sua edição. 

4.4. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 

ao disposto nos Art. 147 ao Art. 150 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

4.5. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública, mediante 

notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do contrato 

4.6. A forma como devem ser prestados estão discriminados no Anexo I deste Edital. 
4.7. A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta faz parte do Anexo IV deste Edital. 

4.8. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer 

interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do presente Credenciamento: 
5.2. Poderão participar deste processo licitatório Pessoas Jurídicas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Não poderão participar deste Credenciamento: 

5.4. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.5. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6. empresas em consórcio; 

5.7. pessoa ficica; 

5.8. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

5.9. Em formação de consórcio; 

5.10. agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.10.1. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.10.2. Como condição prévia à participação no credenciamento, a comissão especial de credenciamento 

verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

5.10.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.10.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.10.5. Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU: https://contas.tcu.gov.br. 

5.11. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da interessada. 

 

6. DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 

6.1. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de solicitação de 

credenciamento pelo setor de licitação, dentro do prazo estipulado no presente edital, assegurando a igualdade 

de tratamento. 

6.2. A metodologia da contratação, ordem de classificação e divisão da demanda seguirão o Art. 79, inciso I 

e III da NLLC. 

6.3. Será adotada, a forma prevista no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante contratação 

de todos os credenciados, observados os princípios da isonomia e da distribuição uniforme da demanda, sempre 

que possível. A execução dos serviços ocorrerá em sistema de rodízio, conforme a categoria do credenciado, 

de modo que cada empresa credenciada será convocada sucessivamente, uma de cada vez, até que se alcance 

a última, retornando-se então ao início da lista, garantindo-se assim o equilíbrio e a alternância na prestação 

dos serviços. 

6.4. Na hipótese de haver novos credenciados em condições após o fechamento da sessão pública e 

homologação do certame, os novos credenciados entrarão na fila de classificação por ordem de credenciamento 

6.5. A Administração atualizará o sistema de rodízio periodicamente caso haja novos credenciados para a 

contratação ao longo do período de 12 meses, respeitados os procedimentos estabelecidos no Decreto 

Municipal nº 006, de 08 de janeiro de 2024. 

6.6. Caso a empresa credenciada se recuse a prestar os serviços para o veículo ao qual for solicitado, ela será 

reposicionada, ficando atrás das demais empresas credenciadas. 

6.7. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pelo credenciado a Secretaria 

Solicitante, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a 

empresa para apresentação de contraditório e ampla defesa. 

6.8. Quando não realizado o serviço pelo credenciado, por sua vez, a Secretaria com a unidade/secretaria 

solicitante, deverá solicitar o proximo credenciado, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação 

de serviços de manutenção e assim sucessivamente. 

6.9. A quantidade de serviços será distribuída de forma igualitária entre as empresas credenciadas. 

6.10. A manutenção corretiva abrange todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos acidentalmente 

como, por exemplo: quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, colisões. Serão realizadas 

manutenções corretivas sempre que houver necessidade de reparos aos defeitos imprevistos, ocorridos 

acidentalmente ou não, nos casos de quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, sinistros e 

outros, independente da realização de manutenção preventiva e sempre que solicitado pela Secretaria 

requisitante. 

6.11. As manutenções corretivas deverão ser atendidas prontamente quando solicitadas, observado o prazo 

máximo estipulado neste Termo de Referência para este caso. 

6.12. A solicitação de manutenção preventiva e corretiva ocorrerá mediante Ordem de Serviço emitida pelo 

responsável designado pelo município contratante.  

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Serão credenciados todos os interessados que atenderem as exigências estabelecidas neste Edital. 
7.2. A documentação para o credenciamento compreende a Solicitação de Credenciamento, conforme modelo 

constante no Anexo II, e os documentos de habilitação constante no presente Edital. 

7.3. A documentação para o credenciamento deverá ser enviada ao Departamento de Licitações via e- mail 

no endereço eletrônico: licitacaopocoes2021@gmail.com ou no Departamento de Licitações, com sede na 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
mailto:licitacaopocoes2021@gmail.com
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Praça da Bandeira, nº 02, centro – Poções-Bahia a partir do prazo de recepção dos documentos. 

7.4. Nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, o credenciamento ficará 

aberto por prazo indeterminado, disponível para ingresso dos interessados a qualquer momento. 

7.5. Os interessados, ao realizarem a solicitação de credenciamento, concordam integralmente com os termos 

deste Edital e seus anexos. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento conforme anexo de proposta, contendo: 

8.2. Valor unitário e total em moeda corrente nacional; 
8.3. O (s) item (ns) que se interessa para se credenciar; 
8.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens ou serviços. 

8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

8.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

8.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

8.12. Os interessados devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado apresentar os seguintes documentos: 
 

9.1.1- Documentos Relativos à: 

 

9.1.2- PESSOA JURÍDICA: Para promover a habilitação no procedimento, a pessoa juridica deverá 
apresentar os documentos relacionados abaixo, em original ou cópias autenticadas por servidor público desta 
municipalidade ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei: 

 

a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 
e)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  

f) Cópia da cédula de Identidade dos sócios da empresa; 
g) Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial. A validade da certidão é de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da sua expedição.  
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h) Copia dos dados da conta bancaria 

 
Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual do domicílio ou sede xdo licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
d) Certidão de Débitos Tributários – CDT, Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda (UF 

da Sede do Contribuinte);  
e) Certidão de Débitos Tributários Municipais, expedita pela Fazenda Municipal da Sede do licitante; 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

 

Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 
o objeto da licitação, que deverá ser apresentada através de no mínimo 01 (uma) certidão, ou atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de 
serviços similares. 

 

Documentação relativa à Qualificação Econômica Financeira: 

 

a) Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, não 
superior a 90 (noventa) dias; 

 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada e apresentada mesmo que com a restrição junto com a supracitada declaração 

 
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma da Lei nº 
14.133/21 (conforme modelo Anexo VIII);  
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, com os documentos de habilitação, a 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da mesmalei. (conforme 
modelo Anexo IX);  

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição da República, da Lei nº 14.133/21 (conforme modelo Anexo X); 
d) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

9.2. Disposições gerais sobre a documentação de habilitação: 

9.2.1. Os documentos serão remetidos por meio digital e poderão ser solicitados no original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela Comissão Especial de Credenciamento; 

9.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 

ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

9.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas 

as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

9.2.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
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todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.2.5. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do interessado, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, quando será assegurado o prazo de cinco dias úteis, prorrogável 

por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 

9.2.6. A Comissão Especial  poderá diligenciar efetuando consulta na internet junto aos sites dos órgãos 

expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico, exclusivamente 

a seu critério. 

9.3. Os documentos exigidos serão analisados pela Comissão Especial de Credenciamento no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da entrega, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período pela 

autoridade competente. 

 

10. ABERTURA, PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO 

10.1. A documentação exigida para credenciamento será analisada pela Comissão Especial de 

Credenciamento, observando-se os seguintes procedimentos: 

10.1.1. Examinada a documentação e atendidos os requisitos exigidos neste edital e seus anexos, o fornecedor 

interessado será declarado pela Comissão Especial de Credenciamento como habilitado para a prestação dos 

serviços objeto do credenciamento. 

10.1.2. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se habilitado, será 

credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto 

quando convocado. 

10.1.3. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município em prazo não 

superior a 5 (cinco) dias úteis. 
10.1.4. Os proponentes inabilitados, serão notificados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

providenciem os documentos escoimados dos vícios que geraram sua inabilitação. 

10.1.5. A inobservância ao prazo estabelecido no subitem anterior e/ou a ausência/inexatidão nos documentos 

novamente apresentados, acarretarão na inabilitação e exclusão do proponente do processo de credenciamento. 

10.1.6. Ocorrida a exclusão do proponente pela ausência de documentação mínima necessária ao 

credenciamento, o mesmo poderá, durante o período de vigência do edital, apresentar nova documentação para 

credenciamento. 

10.1.7. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão Especial de Credenciamento poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.2. Da Abertura e Julgamento da Documentação de Habilitação será lavrada ata, assinada pela Comissão 

Especial de Credenciamento, que será encaminhada, via e-mail, ao fornecedor interessado, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município. 

10.3. As fases internas do procedimento, assim sendo as atas, convocações e demais atos serão divulgadas 

através do Diário Oficial de Poções – site: https://sai.io.org.br/ba/pocoes/Site/DiarioOficial, quando necessário, 

ficando desde a data da publicação convocado o fornecedor interessado a apresentar recurso ou demais 

manifestações cabíveis. 

 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Após a declaração de habilitação do fornecedor interessado, não havendo manifestação recursal, a 

Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do credenciado. 

11.2. No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, opinar 

pela adjudicação do credenciado. 

11.3. A autoridade competente homologará o credenciamento, convocando o credenciado a assinar o 

Contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

12. DA CONTRAÇÃO 
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12.1. Após a homologação do credenciamento e tendo a necessidade de contratação, a(s) credenciada(s) 

será(ão) convocada para assinar o termo de contrato. 

12.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta prevista no ANEXO IV deste Edital ou as disposições 

constantes de instrumento equivalente.  

12.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 21.3.1. O prazo para 

assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado, nos tesmos da lei 14.133/2021. 

12.4. A recusa injustificada do proponente credenciado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital e em Lei. 

12.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo proponente durante a vigência do contrato.  

12.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada 

pela proponente credenciada. 

12.7. Será designado um gesto e um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na 

legislação aplicável ao caso.  

12.8. O objeto deste credenciamento deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento contidos na minuta prevista no 

ANEXO IV, ou instrumento equivalente. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Decreto Municipal nº 006, de janeiro 

de 2024. 

13.2. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no cadastramento para 

o credenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 

divulgação, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Os recursos serão recebidos por meio eletrônico e serão dirigidos à autoridade máxima do órgão ou 

entidade contratante por intermédio da comissão especial de credenciamento designada, o qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informados. 

13.4. A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do agente de contratação ou da comissão 

especial de credenciamento designada, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua 

decisão, devendo promover a sua respectiva publicação, conforme o prazo do item 8.1.3. 

13.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.5.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 24 (horas). 
13.5.3. Nesse momento a Comissão de Especial de Credenciamento não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.6. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

13.7. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo, contado do recebimento dos autos. 

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitação, no 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 
 

 

  

Credenciamento nº 015/2025 pag. 8 

 

endereço constante neste Edital. 

13.13. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade 

contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, 

quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do 

cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena de descredenciamento. 

13.14. A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado terá 

até 5 (cinco) dias úteis para enviá-la. 

13.15. A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o 

credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso na forma do item 11.2, 11.3 e 11.4 . 

13.16. Os credenciados convocados para apresentar a documentação referida no item 7 deste participarão 

normalmente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo órgão ou entidade 

contratante. 

13.17. O resultado da análise prevista do item 7, será publicado no prazo de cinco dias úteis. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A gestão e a fiscalização do contrato seguirão os termos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021 e 

demais regulamentações da matéria na Prefeitura Municipal Poções-Bahia. 

14.2. A gestão e a fiscalização do contrato encontram-se discriminadas no Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇAO 

15.1. É expressamente vedado o cometimento a terceiros (subcontratação) da execução dos serviços objeto 

deste edital. 

16. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

16.2. A Contratada obriga-se por si, por seus empregados e prepostos, a tratar de forma absolutamente 

confidencial e de caráter sigiloso todos os dados, informações, plantas e croquis, acesso a servidores e banco 

de dados, segredos comerciais, marcas, criações, desenhos, especificações técnicas e comerciais da 

CONTRATANTE e suas coligadas, aos quais venha a ter acesso por força deste instrumento. Obriga-se, ainda, 

a CONTRATADA a manter sua confidencialidade mesmo após o término do presente contrato, respondendo, 

se, descumprido este item, por perdas e danos, na forma da legislação aplicável a matéria. 

16.3. A Credenciada não se escusará do cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos titulares previstos na LGPD, Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

16.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas, de acordo com o que dispõe a Seção III, 

capítulo VI da LGPD. 

 

17. DO DESCREDENCIAMENTO 

17.1. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de 

solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 

17.2. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

17.3. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 

contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução 

do serviço a aplicação das sanções definidas a que se refere o item 14.1, conforme Decreto Municipal  nº 006, 

de 08 de janeiro de 2024. 

17.4. O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições 

de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pelo órgão responsável 

do Município, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir 

negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados. 

17.5. Deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

17.6. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
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17.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. O Município de Poções reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 

pelas credenciadas, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em processo 

administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa; 
18.2. O credenciamento configura uma relação contratual de prestação de serviços. 

18.3. Os serviços devem atender aos mais elevados padrões de qualidade, conforme estabelecido no edital, e 
estar em conformidade com as especificações técnicas definidas. A contratada será responsável por prestar 

esclarecimentos detalhados sobre as peças e acessórios adquiridos, assim como sobre os serviços subcontratados, 
fornecendo todas as informações necessárias ao Fiscal do Contrato para garantir o acompanhamento eficaz da 

execução contratual. 

 
19. DO PREÇO 

19.1. A Prefeitura Municipal de Poções pagará pelos serviços o valor estabelecido Estimativas do valor da 
contratação do Termo de Referência. 

19.2. Os preços, ora estipulados, são fixos e irreajustáveis. 

 
20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 

Órgão: 0305 - Sec. Municipal de Infraestrutura e Serv. Públicos 

Unidade Orçamentária: 030501 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. Públicos 

Atividade/Projeto : 2.019 - Manutenção Da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Público 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 150000000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

21. DAS PENALIDADES / SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa nos termos do artigo 155 da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que:  

21.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
21.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

21.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

21.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
21.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  
21.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
21.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/21 as seguintes 
sanções:  

21.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa; 

21.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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21.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

21.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
21.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
21.4. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave.  
21.5. A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da lei 14.133/21.  

21.6. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da lei 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.  
21.7. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da lei 14.133/21, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.8. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras:  
21.8.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, 
será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;  

21.8.2. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 

de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento. 
21.8.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.  
21.8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
21.8.5. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
21.8.6. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da lei de licitações, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
21.8.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato ou neste termo de referência.  

21.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgãos Oficial de Imprensa. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021 e do Decreto Municipal nº 006, de 08 de janeiro 

de 2024. 

22.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e- mail  

licitacaopocoes2021@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da prefeitura 

municipal/setor de licitações. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

mailto:%20licitacaopocoes2021@gmail.com,
mailto:%20licitacaopocoes2021@gmail.com,
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prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo A 

Comissão Especial de Credenciamento requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital 

e dos anexos. 

22.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova 

data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, A Comissão Especial de Credenciamento poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório; 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração; 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público; 

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

ou pelo Site: https://sai.io.org.br/ba/pocoes/Site/DiarioOficial e no endereço eletrônico Portal:  

licitacaopocoes2021@gmail.com.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da prefeitura, nos 

dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.1. Anexo I - Termo de referência; 

24.2. Anexo II- Modelo de solicitação de credenciamento- Pessoa Juridica; 

24.3. Anexo III- Modelo Proposta- Pessoa Jurídica; 
24.4. Anexo IV – Minuta de contrato; 

24.5. Anexo V- Declaração Obrigatórias- Pessoa Juridica; 

24.6. Anexo VI- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação - Pessoa Juridica; 

24.7. Anexo VII - Declaração Conjunta. 

24.8. Anexo VIII - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo- Pessoa Juridica; 

24.9. Anexo IX- Declaração microempresa ou empresa de pequeno porte 

24.10. Anexo X- Declaração que não emprega menor; 

24.11. Anexo XI- Declaração Sobre Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência ou Reabilitados-Pessoa 

Juridica; 

 

 

 

Otto Wagner de Magalhães 

Sec. Municipal de Administração e Planejamento 

mailto:itacare.licitacoes@gmail.com
mailto:itacare.licitacoes@gmail.com
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CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2025 

ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO 

Credenciamento para Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de manutenção de iluminação pública 

com fornecimento de veículo com escada giratória (potencial de 

15 metros) e escada extensiva (potencial de 7,20 metros) e 

manutenção mecanizada e/ou manual. 

 

 

1) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação: 

 

Objeto: Credenciamento para Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de manutenção de iluminação pública com fornecimento de veículo com escada giratória 

(potencial de 15 metros) e escada extensiva (potencial de 7,20 metros) e manutenção mecanizada e/ou 

manual. 

 

Natureza do Objeto: Objeto de natureza contínua, que visa garantir a eficácia e continuidade 

da iluminação pública durante o ano.  

 

Quantitativos: 

 

A iluminação pública do Município de Poções – BA é composta por um número expressivo 

de pontos de luz, distribuídos tanto na zona urbana quanto na zona rural, os quais necessitam de 

manutenção contínua em razão da queima de lâmpadas, falhas em reatores, rompimento de cabos e 

demais problemas recorrentes. 

 

Diante de tal fato, o Município necessita da manutenção contínua da iluminação pública, com 

fornecimento de veículo equipado com escada giratória de 15 metros, escada extensiva de 7,20 metros 

e manutenção mecânica e/ou manual. 

 

Porém, o Município não dispõe do veículo equipado com a escada (com as características 

apresentadas), o que impede o atendimento adequado da demanda.  

 

Assim, considerando a necessidade contínua da manutenção (durante os 12 meses), o 

quantitativo das aquisições das lâmpadas (a qual consta do processo licitatório 002/2025) e as 

situações emergenciais decorrentes de intempéries, acidentes ou falhas súbitas, a equipe técnica 

estima o seguinte:   
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ITEM 

DESCRIÇÃO QUANT. 

 

UND DE 

MEDIDA 

1.  Prestação de serviço de manutenção de iluminação pública com 

fornecimento de veículo com escada giratória (potencial de 15 

metros) e escada extensiva (potencial de 7,20 metros) e 

manutenção mecanizada e/ou manual 

120 

 

 

Diárias 

 

Prazo do Contrato: O contrato terá prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 

compreendendo as demandas existentes e a necessidade de abastecimento contínuo. 

 

Possibilidade de Prorrogação: Eventuais prorrogações seguirão as disposições da Lei nº 

14.133/2021, respeitando as condições e justificativas de interesse público e os limites previstos para 

a modalidade contratual. 

 

2) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas: 

 

A fundamentação da contratação encontra-se no art. 06, inciso XLIII e art. 79, inciso I da Lei 

nº14.133/2021, os quais descrevem que:  

“Art. 06. Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados em 

prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 

objeto quando convocados; 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 

de contratação:    

 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 

a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas;” 

 

3) Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto: 

 

A solução consiste na contratação, por meio de credenciamento, de empresas especializadas 

para a prestação de serviços de manutenção da iluminação pública no Município de Poções – BA, 

abrangendo desde a disponibilização de veículos equipados com escada giratória com alcance mínimo 

de 15 (quinze) metros e escada extensiva de 7,20 (sete vírgula vinte) metros e manutenção mecanizada 

e/ou manual para execução dos serviços. O ciclo de vida do objeto contempla: 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 
 

 

  

Credenciamento nº 015/2025 pag. 14 

 

3.1 - Planejamento e mobilização inicial – Inclui a disponibilização, pela contratada, de veículos, 

equipamentos e ferramentas necessárias, além da apresentação de profissionais habilitados e 

capacitados, garantindo o pleno atendimento às demandas da Administração desde o início da 

vigência contratual. 

 

3.2 - Execução dos serviços – Compreende a realização de serviços de manutenção corretiva e 

preventiva do parque de iluminação pública, incluindo substituição de lâmpadas, reatores, relés, cabos 

e demais componentes, além da realização de reparos emergenciais quando necessário. 

 

3.3 - Gestão operacional e acompanhamento – O contrato abrangerá a realização das atividades 

mediante ordens de serviço emitidas pela Administração, com registro sistemático das intervenções 

realizadas, assegurando rastreabilidade, transparência e eficiência no atendimento. 

 

3.4 - Manutenção contínua e suporte técnico – As empresas credenciadas deverão garantir a plena 

funcionalidade do sistema de iluminação pública, com suporte técnico permanente e disponibilidade 

de pessoal e veículos para atendimento de ocorrências em todo o território municipal, inclusive em 

horários extraordinários, quando demandado. 

 

Assim, a solução proposta abrange todo o ciclo de vida do objeto, desde a fase inicial de 

disponibilização de recursos até a finalização dos serviços e avaliação de desempenho, assegurando 

eficiência, continuidade, segurança operacional e economicidade à Administração Pública. 

 

4) Requisitos da contratação: 

 

Além dos requisitos que encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminare, apêndice deste Termo de Referência, faz-se necessário o atendimento dos 

demais requisitos:  

 

4.1 - Disponibilização de veículo apropriado – o contratado deverá dispor de veículo equipado com 

escada giratória com alcance mínimo de 15 (quinze) metros e escada extensiva com alcance mínimo 

de 7,20 (sete vírgula vinte) metros, aptos à execução segura das atividades de manutenção em 

diferentes localidades do Município. 

 

4.2 - A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais capacitados e com experiência 

comprovada em manutenção de sistemas de iluminação pública, garantindo qualidade, segurança e 

eficiência operacional. 

 

4.3 - Execução preventiva e corretiva – os serviços devem abranger tanto manutenção preventiva 

(inspeções periódicas e troca programada de componentes) quanto manutenção corretiva 

(substituição de equipamentos e reparos emergenciais), assegurando a continuidade da prestação do 

serviço público. 

 

4.4 - Atendimento a demandas emergenciais – deverá haver disponibilidade de equipe técnica e 
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logística para responder a situações urgentes e imprevistas, em prazo compatível com a necessidade 

do interesse público. 

 

4.5 - Segurança operacional e conformidade normativa – todos os serviços executados deverão 

observar as normas técnicas aplicáveis à manutenção de redes e equipamentos de iluminação pública, 

bem como as regras de segurança do trabalho, garantindo a integridade dos trabalhadores e da 

população. 

 

4.6 - Abrangência territorial – a solução deve atender a todas as áreas do Município de Poções – BA, 

tanto na zona urbana quanto rural, respeitando a programação e as ordens de serviço expedidas pela 

Administração. 

 

4.7 - Rastreabilidade e registro das atividades – os serviços realizados deverão ser devidamente 

registrados e disponibilizados à Administração, permitindo o acompanhamento, a fiscalização e a 

aferição da qualidade da execução contratual. 

 

4.8 - A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da 

Ordem de Serviço fornecida pela administração municipal. O prazo de atendimento fixado em até 24 

(vinte e quatro) horas justifica-se em razão da natureza essencial e contínua do serviço de iluminação 

pública, cuja interrupção pode comprometer a segurança da população, o tráfego de veículos e 

pedestres, e a integridade do patrimônio público e privado. A pronta resposta a ordens de serviço é 

indispensável para evitar períodos prolongados de escuridão em vias públicas, praças e demais 

logradouros, prevenindo acidentes e reduzindo riscos de criminalidade. 

 

Além disso, o prazo de 24 horas é tecnicamente viável e operacionalmente adequado, considerando 

que as empresas credenciadas deverão manter equipe de plantão e veículo com os equipamentos 

necessários disponíveis no município, o que garante agilidade no atendimento das demandas e 

eficiência na execução contratual. 

 

Dessa forma, o estabelecimento desse prazo visa assegurar a continuidade, eficiência e efetividade 

do serviço público, atendendo ao interesse coletivo e aos princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

4.9 - Ressalta-se que o combustível necessário para o funcionamento do veículo utilizado na execução 

dos serviços será fornecido pela Administração Municipal, uma vez que a utilização do automóvel 

destina-se exclusivamente ao atendimento das demandas do órgão contratante, sendo, portanto, 
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responsabilidade da Administração garantir o abastecimento adequado para o pleno desempenho das 

atividades contratadas.  

 

5) Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento: 

 

5.1 - A execução do objeto será realizada por meio do credenciamento de empresas especializadas, 

que disponibilizarão veículos com escada giratória de 15 (quinze) metros, escada extensiva de 7,20 

(sete vírgula vinte) metros e e manutenção mecanizada e/ou manual qualificada para a manutenção 

da iluminação pública do Município de Poções – BA. 

 

5.2 - Desde o início da vigência contratual, a Administração emitirá ordens de serviço às empresas 

credenciadas, de acordo com a necessidade e demanda das áreas urbanas e rurais, abrangendo serviços 

de manutenção preventiva e corretiva, substituição de componentes, reparos emergenciais e demais 

intervenções necessárias ao pleno funcionamento do sistema de iluminação pública. 

 

5.3 - Para assegurar a isonomia entre os credenciados e a eficiência da execução, a Administração 

adotará sistema de rodízio entre as empresas credenciadas, caso haja mais de um empresa a se 

credenciar, de forma que a distribuição das ordens de serviço seja equitativa, transparente e 

proporcional, respeitando a capacidade operacional declarada pelas contratadas. Esse mecanismo visa 

evitar concentração de demandas em um único fornecedor, garantindo a efetiva participação de todos 

os credenciados e a continuidade da prestação do serviço público. 

 

5.4 - Durante a execução contratual, será exigido que os serviços sejam iniciados no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da ordem de serviço, assegurando imediata 

disponibilidade de equipes, veículos e equipamentos. As empresas deverão manter equipes de 

prontidão para atender demandas ordinárias e emergenciais, com prazos compatíveis à urgência do 

atendimento e às necessidades da Administração. 

 

5.5 -  Ressalta-se que as diárias serão executadas de acordo à necessidade da Administração 

Municipal, sendo elas realizadas de maneira parcelada, não subsequente, conforme a demanda do 

serviço e a autorização da gestão.  

 

5.6 - O encerramento do contrato ocorrerá ao término da vigência, mediante avaliação do 
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cumprimento das obrigações assumidas, observando-se a qualidade dos serviços prestados, o 

atendimento às normas técnicas e de segurança, bem como a eficiência no sistema de rodízio. O 

desempenho das contratadas será registrado em relatórios de execução, servindo de base para a 

avaliação final e eventuais renovações ou novos credenciamentos. 

 

Assim, o modelo de execução adotado assegura que o objeto produzirá os resultados 

pretendidos desde o seu início, com a imediata atuação das empresas, até o seu encerramento, com a 

garantia de continuidade, segurança, economicidade e eficiência na prestação do serviço público de 

iluminação. 

 

6) Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade: 

 

A gestão do contrato terá como objetivo assegurar que os serviços de manutenção da 

iluminação pública sejam prestados com eficiência, qualidade, segurança e transparência, observando 

os prazos, os requisitos técnicos e o sistema de rodízio estabelecido para as empresas credenciadas. 

 

6.1 - Gestor e equipe de fiscalização 

 

a) A gestão e fiscalização do contrato ficarão sob a responsabilidade dos seguintes servidores, 

fiscalização: George Abreu, matrícula n° 7386, gestão: Danillo Bittencour Santos, matrícula 

n° 7298.  

6.2 - Acompanhamento e controle das ordens de serviço 

 

a) Cada ordem de serviço emitida será registrada em sistema ou planilha de controle, indicando 

a empresa responsável, a data de emissão, o prazo para execução, a descrição do serviço e o 

status de conclusão. 

b) A Administração acompanhará o cumprimento do rodízio entre as empresas credenciadas, 

garantindo que a distribuição das ordens de serviço seja equitativa e que todas as empresas 

tenham participação proporcional. 

6.3 - Registro e documentação 
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a) Todas as atividades realizadas pelas contratadas deverão ser registradas, incluindo fotos, 

relatórios técnicos, notas de serviço e demais documentos que comprovem a execução 

adequada. 

b) Esses registros serão utilizados pelo Gestor do Contrato para aferição do desempenho, 

conferência da conformidade e base para medições de pagamento. 

6.4 - Indicadores de desempenho 

 

6.4.1 - Serão adotados indicadores de desempenho, tais como: 

 

a) Cumprimento do prazo de início dos serviços (até 5 dias úteis após a ordem de serviço); 

b) Tempo de atendimento de chamados emergenciais; 

c) Conformidade técnica e segurança das intervenções; 

d) Cumprimento do sistema de rodízio entre as empresas credenciadas. 

6.5 - Fiscalização periódica 

 

a) O fiscal realizará fiscalizações periódicas, incluindo visitas técnicas e inspeções in loco, 

sempre que necessário, para verificar a execução adequada das atividades. 

b) Eventuais inconformidades ou falhas deverão ser registradas formalmente, com notificação à 

contratada para correção e adoção de medidas corretivas. 

6.6 - Relatórios de acompanhamento 

 

a) O Gestor elaborará relatórios periódicos sobre a execução contratual, contendo informações 

sobre serviços realizados, indicadores de desempenho, ocorrências, cumprimento do rodízio 

e sugestões de melhorias. 

b) Os relatórios servirão de base para decisões administrativas, avaliação da continuidade do 

credenciamento e eventual renovação ou ajustes no contrato. 

Dessa forma, o modelo de gestão do contrato assegura monitoramento contínuo, transparência e 

efetividade na prestação dos serviços de manutenção da iluminação pública, garantindo que o objeto 

contratado atenda integralmente ao interesse público. 

 

7) Critérios de medição e de pagamento: 
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7.1 - Periodicidade do pagamento 

 

a) A medição dos serviços será realizada com base nas diárias efetivamente executadas no mês 

de referência, devidamente comprovadas por meio de relatórios de execução e atestadas pelo 

setor fiscal do contrato.  

 

7.2 - Medição dos serviços 

b) A medição será realizada pelo Fiscal do Contrato designado pela Administração, com base 

nos registros das ordens de serviço, relatórios técnicos, fotos, notas de serviço e demais 

documentos comprobatórios fornecidos pelas empresas credenciadas. 

c) Cada serviço executado será conferido quanto à qualidade técnica, cumprimento do prazo, 

atendimento às demandas emergenciais e conformidade com normas de segurança. 

7.3 - Verificação do rodízio entre credenciados 

 

a) A Administração verificará o cumprimento do sistema de rodízio, garantindo que a 

distribuição das ordens de serviço entre as empresas credenciadas seja equitativa e 

proporcional. 

7.4 - Condições para pagamento 

 

b) O pagamento estará condicionado à comprovação da execução dos serviços, com todos os 

registros exigidos pelo Fiscal do Contrato devidamente apresentados e conferidos. 

c) Serviços não executados, incompletos ou em desacordo com os padrões técnicos e de 

segurança não serão considerados para fins de pagamento, podendo gerar retenção 

proporcional ou aplicação de penalidades previstas no contrato. 

 

7.5 - Emissão da nota fiscal/fatura 

 

a) Ao final de cada mês, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente aos serviços 

efetivamente realizados  e a quantidade de diárias efetivamente executadas e aprovados pelo 

Gestor e fiscal do Contrato, para que a Administração proceda ao pagamento. 
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b) As notas fiscais/fatura deverão vir acompanhadas das certidões negativas de débitos (federal, 

estadual, municipal, trabalhista e FGTS). 

7.6 - Registro de ocorrências e ajustes 

 

a) Eventuais ajustes relacionados a serviços não realizados ou executados em desacordo serão 

formalmente registrados e descontados do pagamento mensal, observando-se a 

proporcionalidade e a legislação aplicável. 

Dessa forma, os critérios de medição e pagamento asseguram que os recursos públicos sejam 

utilizados de forma eficiente, vinculando o pagamento à qualidade, pontualidade e efetividade da 

execução dos serviços de manutenção da iluminação pública. 

 

8) Forma e critérios de seleção do fornecedor: 

 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de credenciamento.  Esta modalidade tem o 

intuito de realizar um processo administrativo de chamamento público em que a Administração 

Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

 

Critérios de Seleção 

A seleção será baseada nos seguintes critérios: 

 

8.1 - Conformidade com Especificações Técnicas: 

8.1.1 - O fornecedor deverá apresentar documentação que comprove que todos os produtos e serviços  

atendam às especificações mínimas detalhadas no Termo de Referência.  

 

8.2 - Capacidade de Atendimento e Suporte Técnico: 

 

8.2.1 - Será exigido que o fornecedor demonstre capacidade para disponibilizar suporte técnico, 

caso necessário, com profissionais capacitados para realizar possívies manutenções 

preventivas e corretivas. A empresa deverá comprovar a existência de uma equipe de apoio 

disponível a fim de garantir a continuidade dos abastecimentos.  

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 
 

 

  

Credenciamento nº 015/2025 pag. 21 

 

8.3 - Critérios de Sustentabilidade: 

8.3.1 O fornecedor deverá priorizar o uso de materiais energeticamente eficientes, conforme 

descrito nos requisitos do contrato, além de implementar práticas de logística reversa para 

destinação adequada dos materiais e resíduos gerados. Será valorizado o compromisso com 

práticas sustentáveis e ambientalmente responsáveis. 

8.4 - Procedimentos de Habilitação: 

8.4.1 O processo licitatório seguirá as etapas de habilitação técnica, regularidade jurídica e 

econômico-financeira, exigidas de acordo com a Lei nº 14.133/2021. Após a análise e 

classificação das propostas, a Administração realizará a adjudicação ao licitante vencedor, 

sendo este o fornecedor que atenda a todos os requisitos técnicos e legais, devendo a empresa 

seguir os seguintes critérios: 

 

8.4.2 Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando 

de pessoa física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 

5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita 

Federal do Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

8.4.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou 

ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o 

caso, da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

expedida pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo 

de Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

Observações: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, 

tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

serão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista 

na Portaria acima; 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar 

a regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida 

a partir dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais 

tributos, emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, 

pois continuarão válidas dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte 

tiver apenas uma delas válida, terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 

prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data 

de emissão. 

4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pelo 

Pregoeiro.  
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8.4.4 Qualificação Econômico-Financeira: Será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões 

deverão cobrir um período de cinco anos e serem expedidas a menos de 30 (trinta) dias 

corridos da data da apresentação da proposta, ou; 

 

8.4.5 - Qualificação Técnica: Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação 

de pelo menos 01 (um) atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado; 

b. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

c. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Conclusão 

Esse modelo de seleção visa garantir a escolha de um fornecedor capacitado, tecnicamente 

qualificado e que ofereça a proposta economicamente mais vantajosa para o Município de 

Poções/BA, possibilitando a execução do objeto deste Termo de Referencia com segurança, eficiência 

e sustentabilidade. 

 

9) Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado: 

 

Considerando que o objeto é formado pela conjulgação do veículo e da manutenção 

(mecanizada e/ou manual), para a formação da estimativa é preciso compor o preço final pela 

somatória das duas necessidades. 

 

Quanto à manutenção (mecanizada e/ou manual), utilizamos como parâmetro a remuneração 
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e os demais direitos conferidos pela legislação a função de eletrecista. Para tanto, utilizamos a 

Convenção Coletiva aplicável (Sindicato dos Trabalhadores em Limpeza Pública, Asseio, 

Conservação, Jardinagem e Controle de Pragas – SINDLIMP) e a metodologia da formação de preço 

estimado da IN05/2017 SEGES. Considerando tais fatos, chegamos ao valor mensal R$ 6.164,82 

(seis mil cento e sessenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), conforme planilha anexa.  

 

Partindo disso, como iremos executar o contrato por diária, pegamos o valor obtido (R$ 

6.164,82) e dividimos por 22 (vinte e dois) dias úteis, pelo que chegamos ao valor da diária de R$ 

280,21 (duzentos e oitenta reais e vinte e um centavos). 

 

Quanto ao valor do veículo, pegamos o contrato atualmente existente no Município 

(325/2021), consideramos um veículo compatível, e dividimos o valor mensal pelo número de dias, 

chegando-se ao valor aproximado da diária de R$ 204,54 (duzentos e quatro reais e cinquenta e quatro 

centávos)  

 

Conjulgando os dois fatores (veículo + manutenção), chegamos ao valor total da diária R$ 

484,75 (quatrocento e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).        

ITEM 
DESCRIÇÃO QUANT. 

UND DE 

MEDIDA 

V. UNT V. TOTAL 

1.  Prestação de serviço de manutenção de 

iluminação pública com fornecimento 

de veículo com escada giratória 

(potencial de 15 metros) e escada 

extensiva (potencial de 7,20 metros) e 

manutenção mecanizada e/ou manual. 

120 

 
 

Diárias 

 

 

R$ 484,75 

 

 

R$ 58.170,00 

 

Total Estimado da Contratação 

Somando os valores de todos os itens, temos a estimativa total da contratação: Valor Total 

Estimado: R$ 58.170,00 (cinquenta e oito mil, cento e setenta reais).  

 

Memórias de Cálculo 

As memórias de cálculo foram elaboradas levando em remuneração e os demais direitos 

conferidos pela legislação a função de eletrecista no valor mensal de R$ 6.164,82 (seis mil cento e 

sessenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), para fins de cálculo da estimativa, considerou-se o 

número médio de 22 (vinte e dois) dias úteis mensais, obtendo-se, assim, o valor diário de R$ 280,21. 

No que tange ao veículo que deverá ser disponibilizaddo pela empresa levou em consideração o 

contrtato atualmente existente no Município (325/2021), consideramos um veículo compatível, e 
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dividimos o valor mensal pelo número de dias, chegando-se ao valor aproximado da diária de R$ 

204,54 (duzentos e quatro reais e cinquenta e quatro centávos). 

 

10) Adequação orçamentária: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 

Órgão: 0305 - Sec. Municipal de Infraestrutura e Serv. Públicos 

Unidade Orçamentária: 030501 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. Públicos 

Atividade/Projeto : 2.019 - Manutenção Da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Público 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 150000000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 
 

 

  

Credenciamento nº 015/2025 pag. 26  

CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2025 

 

ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) PESSOA JURIDICA  

 

CREDENCIAMENTO Nº .... /2025 

Processo Administrativo nº .... /2025 

Prezados Senhores, 

 

A empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº. ................, sediada à ......................, bairro .............. , 

município de ................, Estado de ................, por seu representante legal o Sr (a) .......................... , inscrito 

(a) sob o CPF nº. ............... e RG nº: ................, domiciliado (a) na ........................., e-mail ............................ 

Vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, junto à Prefeitura Municipal de Poções-Ba, para o 

contratação de empresa CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO COM ESCADA GIRATÓRIA (POTENCIAL 

DE 15 METROS) E ESCADA EXTENSIVA (POTENCIAL DE 7,20 METROS) E MANUTENÇÃO 

MECÂNICA E/OU MANUAL, e demais condições. 

 

Declaro ainda, está ciente de todos os termos previsto no Edital de Credenciamento. 

Local, data 

 

 

EMPRESA: 

CNPJ : 

REPRESENTANTE LEGAL: 

RG Nº: 

CPF : 
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CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2025 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS- PESSOA JURÍDICA  

 

A empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº. ................, sediada à ......................, bairro ................... , 

município de ................, Estado de ................, por seu representante legal o Sr (a) ............................... , inscrito 

(a) sob o CPF nº. ............... e RG nº: ................, domiciliado (a) na ........................., e-mail ............................ , 

declaro nesta data, conhecer e aceitar as exigências contidas no Edital de Credenciamento Nº. 0XX/2025 e seus 

anexos, manifestando aqui seu desejo adesão ao CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO COM ESCADA GIRATÓRIA 

(POTENCIAL DE 15 METROS) E ESCADA EXTENSIVA (POTENCIAL DE 7,20 METROS) E 

MANUTENÇÃO MECÂNICA E/OU MANUAL. IDENTIFICAÇÃO DO CREDENCIANTE NOME DA 

EMPRESA: 

 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

 

UND DE 

MEDIDA 

 

 

V. UNT 

 

 

V. TOTAL 

2.  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 

FORNECIMENTO DE VEÍCULO COM ESCADA 

GIRATÓRIA (POTENCIAL DE 15 METROS) E 

ESCADA EXTENSIVA (POTENCIAL DE 7,20 

METROS) E MANUTENÇÃO MECANIZADA 

E/OU MANUAL. 

120 

 
 
 

DIÁRIAS 

 

 

 

R$ 484,75 

 

 

 

R$ 58.170,00 

 
DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto 

desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 

com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

 

Os valores propostos estão de acordo ao valor médio mensal estipulado pela Termo de referência. 

 

OBS.: Os interessados deverão apresentar a proposta para os itens que tem interesse de executar, observando a 

quantidade estimada dos itens, cientes que a Administração fará a seleção conforme item do edital 6. Da Ordem 

da contratação 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
 

 

 

(local e data) 
 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 

do Declarante) 
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CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2025 

 

ANEXO IV-MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO nº 2025 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA 

E A EMPRESA ........., PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO 

O Município de Poções, com sede no(a) ......, na cidade de ............ /Estado BA inscrito (a) no CNPJ sob o nº 

...., neste ato representado(a) pelo(a) sua prefeita Municipal  a Srª. ..., portadora do RG nº ... e do CPF nº 

................, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa 

.................................................,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..., sediado(a) domiciliado (a) na ...., .............., 

neste ato representado(a) por .................., portador do RG n. ... e do CPF nº .................., residente e domiciliado na 

rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado CREDENCIADA, nos termos nos termos do 79 da Lei Federal 

nº 14.133/2022, Decreto Municipal nº 006 de janeiro de 2024, e demais normas complementares, de acordo 

com o edital de CREDENCIAMENTO Nº ..../2025, resolvem firmar o presente CONTRATO, em 

conformidade com as condições e cláusulas que se seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação por credenciamento, Credenciamento Nº. 

0XX/2025 e seus anexos, manifestando aqui seu desejo adesão ao : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA COM FORNECIMENTO DE VEÍCULO COM ESCADA GIRATÓRIA (POTENCIAL DE 

15 METROS) E ESCADA EXTENSIVA (POTENCIAL DE 7,20 METROS) E MANUTENÇÃO 

MECÂNICA E/OU MANUAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência/ Projeto Básico (anexo 

I). 

 

1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. O interesse de credenciamento do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável, na forma dos artigos 105, 106 e 107 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é .../.../20.., contado da data de assinatura. 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato 

2.4. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública, 

mediante notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do 

contrato. 

2.5. A(s) prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser instrumentalizada(s) através 

de aditivo contratual, instruído conforme definido nas legislações vigentes. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato, e devendo observar quanto a execução: 

3.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública, mediante 

notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do contrato. 

3.3. O início da execução do bem ocorrerá após a emissão da Ordem de serviço e deverá obedecer ao termo de 

referência, observando os locais, prazos e quantidades. A empresa contratada fica responsável por toda a 

logística de execução conforme o objeto, fornecendo todos os equipamentos e mão de obra necessários. 

3.4. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações pertinentes ao ramo 

de atividade. 

3.5. O prazo deve seguir conforme o termo de referência logo autorizado o fornecimento, podendo ser 

prorrogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria responsável. 

3.6. Deverá seguir conforme o termo de referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O presente contrato não estabelece valor global estimado, uma vez que a contratação ocorrerá de forma 

parcelada, conforme a demanda das Secretarias Municipais, os serviços serão realizados sob regime de 

credenciamento. 

5.2. O pagamento será efetuado pela Administração em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos 

materiais e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável pela 

requisição. 

5.3. Os pagamentos estarão condicionados à apresentação, pela CONTRATADA, de comprovação atualizada 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da legislação vigente. 

5.4. Os pagamentos estarão sujeitos às retenções legais cabíveis, inclusive de tributos, conforme o regime 

tributário da empresa e a legislação municipal, estadual e federal aplicável. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
Recebimento 

6.1. Deverá seguir conforme o termo de referência; 
6.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se o credenciado para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 

6.6. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do bem. 
6.7. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CPF/CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem como da nota de empenho, 

não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CPF/CNPJ’s, oportunidade em que deverá indicar, na 

própria nota fiscal. 

6.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data de emissão, dados do 

contrato e do órgão Contratante, período respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque 

do valor de retenções tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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certidões de regularidade vigentes. 

6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o Contratante; 

6.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

6.11. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou trabalhista. 

 

Forma de pagamento 

6.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.18.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a “Declaração do regime 

tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime tributário, fica a empresa 

Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaração. 

6.18.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis; 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste; 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

c) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços 

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único), devendo 

sempre que solicitado pela Administração, comprovar o cumprimento, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas. 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

o) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota municipal, com qualidade, 

segurança e dentro dos prazos estabelecidos, conforme especificações técnicas e orientações da contratante; 

p) Fornecer peças, acessórios e materiais compatíveis, novos e de boa qualidade, sempre que necessário, 
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devidamente autorizados pela contratante; 

q) Manter profissionais qualificados e habilitados, responsabilizando-se por sua conduta, segurança e 

regularidade trabalhista e previdenciária; 

r) Garantir o funcionamento adequado dos veículos após a realização dos serviços, responsabilizando-se por 

eventuais defeitos decorrentes da má execução ou uso de peças inadequadas; 

s) Obedecer às normas técnicas, ambientais e de segurança, bem como à legislação vigente aplicável aos 

serviços contratados; 

t) Disponibilizar estrutura física adequada, com equipamentos, ferramentas e recursos técnicos suficientes 

para execução dos serviços; 

u) Apresentar relatórios de serviços realizados, quando solicitado, contendo descrição detalhada das 

intervenções executadas, peças substituídas e diagnósticos efetuados. 

v) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigado por força deste 

CONTRATO, nem subcontratar, sem prévio consentimento do CONTRATANTE; 

w) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 

condições da habilitação e qualificação exigidas na habilitação de credenciamento. 

x) Os serviços deverão ser prestados, preferencialmente, na cidade de Poções/BA ou no local designado pela 

Unidade Gestora requisitante. 

y) A empresa poderá, excepcionalmente, deslocar os veículos/máquinas até a sua sede, desde que comprove a 

impossibilidade de realizar a manutenção no local; 

z) O início da prestação dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) após a 

solicitação e emissão da Autorização de Fornecimento - AF. 

aa) Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade e solicitação de cada Secretaria, nos locais 

determinados pela mesma, respeitadas as prévias convocações. 

bb) A aprovação dos serviços realizados dar-se-á pela secretaria e pelo fiscal responsável. 

cc) Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e/ou da proposta, devendo ser corrigidos/substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação à CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.3. Cumprir o que consta no termo de referência; 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe 

prazo para as devidas correções. 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6. Efetuar os pagamentos/repasses na forma e prazo estabelecidos; 

9.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis, contados da referida assinatura. 

9.10. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações relativas à 

arrecadação dos tributos municipais; 

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.12. Disponibilizar os veículos que necessitem dos serviços, bem como fornecer as informações necessárias 

sobre o histórico de manutenção, defeitos observados e demais dados relevantes. 

9.13. Atender aos chamados de ocorrência das inconformidades informadas pelo fiscal de serviço e fiscal 

do contrato 

9.14. Atender as solicitações oriundas de ocorrências relatadas pela fiscalização. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A forma da fiscalização e o fiscal e gestor ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, observados os seguintes termos: 

10.1.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que a 

atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e implicações, 

próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

10.2. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante procedimentos de 

supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora 

estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, 

respeitados o contraditória e a ampla defesa. 

10.3. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor  . Gestor do contrato o 

servidor ______________________conforme Portaria nº  , atendendo aos 

termos do artigo 117 da Lei 14.133/21.  

10.4. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Poções-Ba não diminui nem substitui a responsabilidade da 

Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

10.5. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, sempre que 

necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes contratantes; 

10.6. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida 

justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a critério deste 

mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato; 

10.7. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos serviços e 

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim; 

10.8. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

10.9. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a 

tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas 

porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 

aceitação das condições estabelecidas. 

10.10. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade competente para o 

gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à fiscalização técnica e administrativa e 

dos atos necessários à formalização do contrato, da prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-

financeiro, alteração, acréscimo, supressão, pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, 

entre outros. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos 
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deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado (LGPD, 

art. 25) 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

11.13. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 

Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção 

de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) fornecer toda assistência 

razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) não 

responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 

11.14. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a 

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas 

leis de proteção de dados aplicáveis. 

11.15. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do 

Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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§1º - A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

c) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 

2, abaixo; e 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

g) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a legislação vigente. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13.12. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da competência do 

Secretário Municipal de Finanças. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, Decreto Municipal nº xxxx/xx/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Poções-Ba, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Poções-Ba,  de  de 20.... 
 

Prefeita Municipal 

 

 

CONTRATADA 
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CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2025 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS – PESSOA JURIDICA 

 

DECLARAÇÃO  , CNPJ n°.  , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a)   , portador (a) do 

RG n.°  e CPF n.°  , declara: 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

d) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal/88; 

f) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/ 88. 
 

 

 

 

 

(local e data) 
 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2025 

 

MODELO ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO – PESSOA 

JURIDICA  

 

 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), sediada no 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos 

no procedimento licitatório referenciado. 

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

Poções,Ba,    de  de 20.... 
 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2025 

 

ANEXO VII –DE CLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

[Nome da Razão Social], inscrito no CNPJ no [número do CNPJ], por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr.(a) [nome completo do representante legal], portador(a) da Carteira de Identidade no 

[número do RG] e do CPF no [número do CPF], DECLARA, sob as penas da lei, para fins da 

Credenciamento no 015/2025, a inexistência no quadro da empresa, de pessoas físicas ou de dirigentes ou 

sócios com vínculo de servidor(a) ou empregado(a) público, ou agente político na esfera federal, estadual 

ou municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau, além da inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais empresas 

participantes. 

 

 

 

 

 

................................................................................ 

[Assinatura] 
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CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2025 

 

ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

  

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 

no CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com 

endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do CREDENCIAMENTO Nº 015/2025da Prefeitura 

Municipal de Poções-Ba, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

DECLARO que inexiste impedimento legal contra a da empresa [RAZÃO SOCIAL] para licitar ou contratar 

com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 
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CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 336/2025 

 

 

ANEXO IX- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Credenciamento nº 015/2025, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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ANEXO XI- DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito 

no CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com 

endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do CREDENCIAMENTO Nº 015/2025da Prefeitura 

Municipal de Poções-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro 

que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 

 


